
               

                                                                                

 

 

                                                                          Araçariguama, 23 de maio de 2024. 

  

Ofício nº 056/2024 – GP 

  

                      Senhor Presidente,  

  

                    Tenho a honra de informar a Vossa Excelência, que foi sancionado: 

  

        

LEI Nº 1040 DE 23 DE MAIO DE 2024, referente ao Projeto de Lei nº 

12/2024, Autógrafo nº 1243/2024 que Dispõe sobre: “Autoriza a abertura de 

Crédito Adicional Especial e dá outras providências.”  

  

               Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para apresentar meus 

cordiais cumprimentos. 

  

RODRIGO DE ANDRADE 
Prefeito Municipal de Araçariguama 

  

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
MARCO PAULO DAL BELLO 
DD. Presidente da Câmara de Araçariguama 
  
 



               

                                                                                

 

 

LEI Nº 1040 DE 23 DE MAIO DE 2024 

PROJETO DE LEI Nº 12/2024 

AUTÓGRAFO Nº 1243/2024 

 

  

Dispõe sobre: “Autoriza a abertura de Crédito 

Adicional Especial e dá outras providências.”  

  

 

          RODRIGO DE ANDRADE, Prefeito do Município de Araçariguama, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º Fica a Contadoria da Prefeitura Municipal de ARAÇARIGUAMA, estado de São 

Paulo, nos termos do inc. II, art. 41 da Lei Federal 4.320/64, autorizada a abrir Crédito Adicional 

Especial na importância de R$ 3.993.984,38 (Três Milhões, e Novecentos e Noventa e Três Mil, e 

Novecentos e Oitenta e Quatro Reais, e Trinta e Oito Centavos), no orçamento vigente, conforme 

a seguinte discriminação:  
  

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

  

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA  DESCRIÇÃO  

02  PREFEITURA MUNICIPAL  

02.11  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

02.11.01  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.11.01.10  SAUDE  

02.11.01.10.301  ATENÇÃO BÁSICA  

02.11.01.10.301.0007  GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE  

02.11.01.10.301.0007.2109  

CONVÊNIO/PROGRAMA SUS-SP Nº 2024.066.58784 (CUSTEIO I) - DEMANDA: 
071257 - EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL - TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS FINANCEIROS FUNDO À FUNDO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO - CUSTEIO.  

CATATEGORIA 
ECONÔMICA  DESCRIÇÃO  D.R.:  VALOR (R$)  

3.3.50.43.00  SUBVENÇÕES SOCIAIS - CONVÊNIO  02.309.0039  148.000,00  

3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO - CONVÊNIO  02.309.0039  1.000,00  

3.3.90.39.00  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -  
CONVÊNIO  02.309.0039  1.000,00  

SUBTOTAL      150.000,00  



               

                                                                                

 

 

  

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

    

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA  DESCRIÇÃO  

02  PREFEITURA MUNICIPAL  

02.11  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

02.11.01  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.11.01.10  SAUDE  

02.11.01.10.301  ATENÇÃO BÁSICA  

02.11.01.10.301.0007  GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE  

02.11.01.10.301.0007.2110  

CONVÊNIO/PROGRAMA SUS-SP Nº 2024.107.57019 (CUSTEIO II) - DEMANDA: 
070855 - EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL - TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS FINANCEIROS FUNDO À FUNDO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO - CUSTEIO.  

CATATEGORIA 
ECONÔMICA  DESCRIÇÃO  D.R.:  VALOR (R$)  

3.3.50.43.00  SUBVENÇÕES SOCIAIS - CONVÊNIO  02.309.0040  198.000,00  

3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUNO - CONVÊNIO  02.309.0040  1.000,00  

3.3.90.39.00  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -  
CONVÊNIO  02.309.0040  1.000,00  

SUBTOTAL      200.000,00  

  
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

   

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA  DESCRIÇÃO  

02  PREFEITURA MUNICIPAL  

02.22  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  

02.22.01   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  

02.22.01.15  URBANISMO  

02.22.01.15.452  SERVIÇOS URBANOS  

02.22.01.15.452.0005  
GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAM. DE SERV. PÚBLICOS DE CARÁTER 
NÃO SOCIAL  

02.22.01.15.452.0005.1097  

CONVÊNIO SEGOV-SP Nº 2023.010.52486 - REFORMA DA PONTE MOYSES DE 
ANDRADE, EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL, DEMANDA: 064811 - 
TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE GOVERNO E  
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - INVESTIMENTO.  

CATATEGORIA 
ECONÔMICA  DESCRIÇÃO  D.R.:  VALOR (R$)  

4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES - CONTRAPARTIDA  01.100.0124  100.093,83  



               

                                                                                

 

 

4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES - CONVÊNIO  02.100.0124  300.000,00  

SUBTOTAL      400.093,83  

  

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

  
  

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA  DESCRIÇÃO  

02  PREFEITURA MUNICIPAL  

02.11  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

02.11.01  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.11.01.10  SAUDE  

02.11.01.10.301  ATENÇÃO BÁSICA  

02.11.01.10.301.0007  GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE  

02.11.01.10.301.0007.2111  

CONVÊNIO/PROGRAMA SUS-SP Nº 2024.089.55281 (CUSTEIO III) - 
DEMANDA: 070543 - EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL - TRANSFERÊNCIA 
DE RECURSOS FINANCEIROS FUNDO À FUNDO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO - CUSTEIO.  

CATATEGORIA 
ECONÔMICA  DESCRIÇÃO  D.R.:  VALOR (R$)  

3.3.50.43.00  SUBVENÇÕES SOCIAIS - CONVÊNIO  02.309.0041  498.000,00  

3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUNO - CONVÊNIO  02.309.0041  1.000,00  

3.3.90.39.00  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -  
CONVÊNIO  02.309.0041  1.000,00  

SUBTOTAL      500.000,00  

  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA  DESCRIÇÃO  

02  PREFEITURA MUNICIPAL  

02.22  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  

02.22.01   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  

02.22.01.15  URBANISMO  

02.22.01.15.452  SERVIÇOS URBANOS  

02.22.01.15.452.0005  
GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAM. DE SERV. PÚBLICOS DE CARÁTER 
NÃO SOCIAL  



               

                                                                                

 

 

02.22.01.15.452.0005.1098  

CONVÊNIO SEGOV-SP Nº 2024.3502754.59246 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
NO BAIRRO NOVO TIGRÃO, EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL, 
DEMANDA: 071666 - TRANSFERÊNCIA DE ESPECIAL, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - INVESTIMENTO.  

CATATEGORIA 
ECONÔMICA  DESCRIÇÃO  D.R.:  VALOR (R$)  

4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES - CONTRAPARTIDA  01.100.0125  80.000,00  

4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES - CONVÊNIO  02.100.0125  520.000,00  

SUBTOTAL      600.000,00  

  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA  DESCRIÇÃO  

02  PREFEITURA MUNICIPAL  

02.22  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  

02.22.01   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  

02.22.01.15  URBANISMO  

02.22.01.15.452  SERVIÇOS URBANOS  

02.22.01.15.452.0005  
GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAM. DE SERV. PÚBLICOS DE CARÁTER 
NÃO SOCIAL  

02.22.01.15.452.0005.1099  

CONVÊNIO SEGOV-SP - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA RUA BASÍLIO 
BENJAMIN DE CASTRO E RUA JOSÉ RODRIGUES DE ALMEIDA, EMENDA 
PARLAMENTAR ESTADUAL, DEMANDA: 063046 - TRANSFERÊNCIA 
VOLUNTÁRIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - INVESTIMENTO.  

CATATEGORIA 
ECONÔMICA  DESCRIÇÃO  D.R.:  VALOR (R$)  

4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES - CONTRAPARTIDA  01.100.0126  158.876,05  

4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES - CONVÊNIO  02.100.0126  950.000,00  

SUBTOTAL      1.108.876,05  

  
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA  DESCRIÇÃO  

02  PREFEITURA MUNICIPAL  

02.11  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

02.11.01  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.11.01.10  SAUDE  

02.11.01.10.301  ATENÇÃO BÁSICA  



               

                                                                                

 

 

02.11.01.10.301.0007  GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE  

02.11.01.10.301.0007.2112  

CONVÊNIO/PROGRAMA SUS-SP Nº 2024.063.57766 (CUSTEIO IV) - 
DEMANDA: 071009 - EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL - TRANSFERÊNCIA 
DE RECURSOS FINANCEIROS FUNDO À FUNDO, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO - CUSTEIO.  

CATATEGORIA 
ECONÔMICA  DESCRIÇÃO  D.R.:  VALOR (R$)  

3.3.50.43.00  SUBVENÇÕES SOCIAIS - CONVÊNIO  02.309.0042  998.000,00  

3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUNO - CONVÊNIO  02.309.0042  1.000,00  

3.3.90.39.00  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -  
CONVÊNIO  02.309.0042  1.000,00  

SUBTOTAL      1.000.000,00  

  
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

  

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA  DESCRIÇÃO  

02  PREFEITURA MUNICIPAL  

02.11  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

02.11.01  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.11.01.10  SAUDE  

02.11.01.10.305  VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  

02.11.01.10.305.0007  GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE  

02.11.01.10.305.0007.2113  

CONVÊNIO/PROGRAMA SUS/SP - VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 
DENGUE/GVE 31 - RES SS Nº 20-2024 [ANEXO I] - AÇÕES DE 
ENFRENTAMENTO DAS ARBOVIROSES URBANAS, EM ESPECIAL PACIENTES 
A CASOS SUSPEITOS OU CONFIRMADOS DE DENGUE/EST. S.P., CONF. RESOL. 
SS Nº 20, DE 08/02/2024, PUBLIC. DOESP Nº 28 - DOE 09/02/2024 - ED.  
SUPLEM. P.3 - EXECUTIVO - SEÇÃO I - CUSTEIO.  

CATATEGORIA 
ECONÔMICA  DESCRIÇÃO  D.R.:  VALOR (R$)  

3.3.50.43.00  SUBVENÇÕES SOCIAIS - CONVÊNIO  02.309.0043  33.014,50  

3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUNO - CONVÊNIO  02.309.0043  1.000,00  

3.3.90.39.00  
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA -  
CONVÊNIO  02.309.0043  1.000,00  

SUBTOTAL      35.014,50  

  
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

  

TOTAL DOS CONVÊNIOS E CONTRAPARTIDA ...................... R$ 3.993.984,38 
____________________________________________________________________________________ 

  



               

                                                                                

 

 

Artigo 2º O crédito adicional descrito no Art. 1º, terá como fontes de recursos o excesso 

de arrecadação nos seguintes valores:   

  

I - No valor de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais), do Governo do Estado de 

São Paulo/CONVÊNIO/PROGRAMA SUS-SP Nº 2024.066.58784 (CUSTEIO I) - 

DEMANDA: 071257 - EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL - TRANSFERÊNCIA 

DE RECURSOS FINANCEIROS FUNDO À FUNDO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO - CUSTEIO;  

  

II - No valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), do Governo do Estado de São 

Paulo/CONVÊNIO/PROGRAMA SUS-SP Nº 2024.107.57019 (CUSTEIO II) - 

DEMANDA: 070855 - EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL - TRANSFERÊNCIA DE 

RECURSOS FINANCEIROS FUNDO À FUNDO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO - CUSTEIO;  

   

III - No valor de R$ 300.000,00 (Trezentos Mil Reais), do Governo do Estado de São 

Paulo/CONVÊNIO SEGOV-SP Nº 2023.010.52486 - REFORMA DA PONTE MOYSES 

DE ANDRADE, EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL, DEMANDA: 064811 - 

TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE GOVERNO E 

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - INVESTIMENTO;  

  

IV - No valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), do Governo do Estado de São 

Paulo/CONVÊNIO/PROGRAMA SUS-SP Nº 2024.089.55281 (CUSTEIO III) - 

DEMANDA: 070543 - EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL - TRANSFERÊNCIA DE 

RECURSOS FINANCEIROS FUNDO À FUNDO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO - CUSTEIO;  

  

V - No valor de R$ 520.000.00 (Quinhentos e Vinte Mil Reais), do Governo do Estado de 

São Paulo/ CONVÊNIO SEGOV-SP Nº 2024.3502754.59246 - PAVIMENTAÇÃO 

ASFALTICA NO BAIRRO NOVO TIGRÃO, EMENDA PARLAMENTAR 

ESTADUAL, DEMANDA: 071666 - TRANSFERÊNCIA DE ESPECIAL, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - INVESTIMENTO;  

  

VI - No valor de R$ 950.000,00 (Novecentos e Cinquenta Mil Reais), do Governo do Estado de 

São Paulo/CONVÊNIO SEGOV-SP - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA RUA BASÍLIO 

BENJAMIN DE CASTRO E RUA JOSÉ RODRIGUES DE ALMEIDA, EMENDA 

PARLAMENTAR ESTADUAL, DEMANDA: 063046 - TRANSFERÊNCIA 

VOLUNTÁRIA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE GOVERNO E RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS DO ESTADO DE SÃO PAULO - INVESTIMENTO;  

  



               

                                                                                

 

 

VII - No valor de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais), do Governo do Estado de São 
Paulo/CONVÊNIO/PROGRAMA SUS-SP Nº 2024.063.57766 (CUSTEIO IV) - 
DEMANDA: 071009 - EMENDA PARLAMENTAR ESTADUAL - TRANSFERÊNCIA 
DE RECURSOS FINANCEIROS FUNDO À FUNDO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO - CUSTEIO;  
  

VIII - No valor de R$ 35.014,50 (Trinta e Cinco Mil, Quatorze Reais, e Cinquenta Centavos), do  

Governo do Estado de São Paulo/CONVÊNIO/PROGRAMA SUS/SP - VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE - DENGUE/GVE 31 - RES SS Nº 20-2024 [ANEXO I] - AÇÕES DE 

ENFRENTAMENTO DAS ARBOVIROSES URBANAS, EM ESPECIAL PACIENTES A 

CASOS SUSPEITOS OU CONFIRMADOS DE DENGUE/EST. S.P., CONF. RESOL. SS Nº 

20, DE 08/02/2024, PUBLIC. DOESP Nº 28 - DOE 09/02/2024 - ED. SUPLEM. P.3 - 

EXECUTIVO - SEÇÃO I - CUSTEIO.  

  

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

TOTAL DOS CONVÊNIOS ...................................................................... R$ 3.655.014,50 

___________________________________________________________________________  

   

Artigo 3º O crédito adicional descrito no Art. 1º, terá como fonte a ANULAÇÃO 

PARCIAL de dotações no valor de R$ 338.969,88 (Trezentos e Trinta e Oito Mil, Novecentos e 

Sessenta e Nove Reais e Oitenta e Oito Centavos), conforme disposto no Inc. III, § 1º, do art. 43 

da Lei Federal 4.320/64, e descrito abaixo:  

  
  

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA  DESCRIÇÃO  

02  PREFEITURA MUNICIPAL  

02.22  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  

02.22.01   SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  

02.22.01.15  URBANISMO  

02.22.01.15.452  SERVIÇOS URBNOS  

02.22.01.15.452.0005  
GESTÃO DA ESTRUTURA GOVERNAM. DE SERV. PÚBLICOS DE CARÁTER 
NÃO SOCIAL  

02.22.01.15.452.0005.2005  MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE CARÁTER NÃO SOCIAL  

CATATEGORIA 
ECONÔMICA  DESCRIÇÃO  FICHA  VALOR (R$)  

3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  996  338.969,88  

SUBTOTAL      338.969,88  

  

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 



               

                                                                                

 

 

TOTAL DOS CONVÊNIOS E CONTRAPARTIDA ....................... R$ 3.993.984,38 
____________________________________________________________________________________  

   

Artigo 4º Ficam convalidadas, naquilo que for pertinente, as peças de planejamento, 

entendidas essas como sendo a Lei nº 1002/2023, de 03 de agosto de 2023 (LDO - Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do Exercício de 2024), e a Lei nº 0952/2021, de 21 de dezembro de 2021 

(PPA - Plano Plurianual Anual do Quadriênio de 2022 a 2025).  

  

   

Artigo 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  

Araçariguama, 23 de maio de 2024. 

 

 

 

RODRIGO DE ANDRADE  

Prefeito Municipal  
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